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Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

PORTARIA/SEDUC Nº 5.070/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei De-
legada nº 47 de 10 de agosto de 2015 e a Lei nº 7.801, de 01 de junho de 2016, ten-
do em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:01800.0000003760/2021 
- SEDUC/AL, e: 
RESOLVE: 
Art. 1º . Designar a servidora Maria Delma Belarmino da Silva, Matrículas nº 
49680-4 e nº 82702-9, portadora do CPF nº 041.481.214-07, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, para desempenhar a função gratificada de FUNÇÃO ESPECIAL 
DE ARTICULADOR DE ENSINO, nível FEAE na Unidade de Ensino E. E. Ma-
ria Amélia Sampaio Luz, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a 
partir de 06 de abril de 2021. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, Maceió/AL, 06 de abril de 2021. 

FABIO GUEDES GOMES
 SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA/SEDUC Nº 5.039/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº1800 013022/2016 SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 28/2019-CEE/AL, referente a Escola Municipal 
de Educação Básica Jovelina Saldanha da Cunha Lima. Em conformidade com o 
Parecer nº 63/2019–CEB-CEE/Al, constante no Processo Administrativo Nº 1800 
013022/2016 SEDUC/AL, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno 
do dia 9 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.040/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº1800 000847/2008 e 1800 013026/2016 SEE/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº17/2019-CEE/AL, referente a Escola Municipal 
Profa. Mirta Correia Costa. Em conformidade com o Parecer Nº 41/2019–CEB-
-CEE/Al, referente ao Processo Administrativo Nº 1800 000847/2008 e 1800 
013026/2016 SEE/AL, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Pleno do 
dia 9 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.041/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo 01800.00005479/2012SEE/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a Resolução nº 63/2019–CEE/AL, referente ao Centro Educa-
cional Jorge Assunção. Em conformidade com  o Parecer nº 24/2019-CEB-CEE-
-Al, exarado no Processo nº 1800-05479/2012 SEDUC/AL, aprovado na  Sessão 
Ordinária do Conselho Pleno do dia 09 de abril de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.042/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 4104.017547-2018-UNEAL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a Resolução Nº 0l/2020–CEE/AL, que dispõe sobre  a Re-
novação do Reconhecimento do curso de Zootecnia. Campus II, em Santana do 
Ipanema - Alagoas da UNEAL, e dá outras providências. Em conformidade com 
o Parecer Nº 118/2019-CES-CEE/AL, referente ao Processo Administrativo Nº 
4104.017547-2018-UNEAL, aprovado na Sessão do Conselho Pleno do dia 19 de 
dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.043/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº1800.0027075-3/2006-SEE/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 644/2018–CEE/Al , referente a Escola Estadual 
de Desvio . Em conformidade com o Parecer Nº 803/2018–CEP-CEE/Al, referente 
ao Processo Administrativo Nº 1800.0027075-3/2006-SEE/AL, aprovado na Ses-
são Ordinária do Conselho Pleno do dia 30 de outubro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.044/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº1800 12530/1999 SEDUC/AL ,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 010\2019,  referente a a Escola Recanto Infantil. 
Em conformidade com o Parecer nº 35/2019 CEB-CEE/AL, exarado no Processo 
nº 1800 12530/1999 SEDUC/AL, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho 
Pleno do dia 09 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.045/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº00008319-3/2005 SEE/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 013/2019, referente ao Colégio INEI Maceió. 
Em conformidade com o Parecer nº 38/2019 CEB-CEE/AL, exarado no Processo 
nº 00008319-3/2005 SEE/AL, aprovado na Sessão Extraordinária do Conselho Ple-
no do dia 09 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação
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PORTARIA/SEDUC Nº 5.046/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº nº 1800-0032559-6/2003 SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 886/2018, referente a Escola Estadual João 
Paulo II. Em conformidade com o Parecer nº 826/2018–CEB-CEE/Al, exarado no 
Processo nº 1800-0032559-6/2003 SEDUC/AL, aprovado na Sessão Ordinária do 
Conselho Pleno do dia 04 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.047/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 1800-30324-3/2003 SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº893\2018, referente a Escola Estadual Comen-
dador José Da Silva Peixoto. Em conformidade com o Parecer nº 877/2018–CE-
B-CEE/Al, exarado no Processo nº 1800-30324-3/2003 SEDUC/AL, aprovado na 
Sessão Ordinária do Conselho Pleno do dia 04 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.048/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº 1800-030350-2/2003 SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 882\2018, referente  a Escola Estadual José Ri-
beiro Caminha . Em conformidade com o  o Parecer nº 829/2018–CEB-CEE/Al, 
exarado no Processo nº 1800-030350-2/2003 SEDUC/AL, aprovado na Sessão Or-
dinária do Conselho Pleno do dia 04 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.049/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processo 
Administrativo Nº  1800-011099-2/2004 SEDUC\AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº  885/2018 CEE/AL , referente a Escola Estadual 
Carlos Lyra . Em conformidade com o Parecer nº 824/2018–CEB-CEE/Al, exarado 
no Processo nº 1800-011099-2/2004 SEDUC/AL, aprovado na Sessão Ordinária do 
Conselho Pleno do dia 04 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

PORTARIA/SEDUC Nº 5.050/2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, a Lei 
Delegada n°47 de 10 de agosto de 2015, e tendo em vista o exarado no Processos 

Administrativos Nº 1800.009271/2012 e 1800 008876/2015 SEDUC/AL,
RESOLVE:
Art. 1º - Homologar Resolução nº 26\2019, referente Escola de Educação Básica 
Profa. Elenita Lucena, em Maceió/Alagoas . Em conformidade com conformidade 
com o Parecer Nº 61/2019–CEB-CEE/Al, referente aos Processos Administrativos 
Nº 1800.009271/2012 e 1800 008876/2015 SEDUC/AL, aprovados na Sessão Ex-
traordinária do Conselho Pleno do dia 9 de julho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 07 de abril de 
2021.

FÁBIO GUEDES GOMES
Secretário de Estado da Educação

DECLARAÇÃO
Processo nº E:01800.0000010184/2020
Interessado: Gerencia Regional de Educação - 6ª Região, JOSÉ MANOEL DOS 
SANTOS CPF 073.662.644-15
RECONHEÇO a dívida em tela e DECLARO, com base no despacho SEDUC SU-
FIC 6577927, que existe disponibilidade financeira para integral cumprimento da 
despesa em tela, e seu impacto na execução orçamentária e financeira não impedirá 
ou prejudicará o funcionamento das atividades deste órgão até o final do exercício, 
bem como informo que a despesa tem caráter contínuo.

Gabinete/SEDUC, 30 de março de 2021.
Carlos Thomaz Accioly Fernandes

Secretário Executivo de Gestão Interna

DECLARAÇÃO
Processo nº E:01800.0000006945/2020
Interessado: Gerência Regional de Educação - 12ª Região
RECONHEÇO a dívida em tela e DECLARO, com base no despacho SEDUC SU-
FIC 6577910, que existe disponibilidade financeira para integral cumprimento da 
despesa em tela, e seu impacto na execução orçamentária e financeira não impedirá 
ou prejudicará o funcionamento das atividades deste órgão até o final do exercício, 
bem como informo que a despesa tem caráter contínuo.

 Gabinete/SEDUC,  31 de março de 2021.
Carlos Thomaz Accioly Fernandes

Secretário Executivo de Gestão Interna

DECLARAÇÃO
Processo nº E:01800.0000007539/2019
Interessado: Gerencia Regional de Educação - 5ª Região
RECONHEÇO a dívida em tela e DECLARO, com base no despacho SEDUC SU-
FIC 6577952, que existe disponibilidade financeira para integral cumprimento da 
despesa em tela, e seu impacto na execução orçamentária e financeira não impedirá 
ou prejudicará o funcionamento das atividades deste órgão até o final do exercício, 
bem como informo que a despesa tem caráter contínuo.

 Gabinete/SEDUC,  30 de março de 2021.
Carlos Thomaz Accioly Fernandes

Secretário Executivo de Gestão Interna

DECLARAÇÃO
Processo nº E:01800.0000010186/2020
Interessado: Gerencia Regional de Educação - 6ª Região, JOSÉ MANOEL DOS 
SANTOS CPF 073.662.644-15
RECONHEÇO a dívida em tela e DECLARO, com base no despacho SEDUC SU-
FIC 6577902, que existe disponibilidade financeira para integral cumprimento da 
despesa em tela, e seu impacto na execução orçamentária e financeira não impedirá 
ou prejudicará o funcionamento das atividades deste órgão até o final do exercício, 
bem como informo que a despesa tem caráter contínuo.
                                      Gabinete/SEDUC,  31 de março de 2021.

Carlos Thomaz Accioly Fernandes
Secretário Executivo de Gestão Interna

DECLARAÇÃO
Processo nº E:01800.0000005140/2020
Interessado: Gerencia Regional de Educação - 5ª Região
RECONHEÇO a dívida em tela e DECLARO, com base no despacho SEDUC SU-
FIC 6589602, que existe disponibilidade financeira para integral cumprimento da 
despesa em tela, e seu impacto na execução orçamentária e financeira não impedirá 
ou prejudicará o funcionamento das atividades deste órgão até o final do exercício, 
bem como informo que a despesa tem caráter eventual.

Gabinete/ASE, 05 de abril de 2021.
Carlos Thomaz Accioly Fernandes

Secretário Executivo de Gestão Interna


